
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.326.424 - SP 
(2018/0174427-0)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
EMBARGANTE : BRICKELL FOMENTO MERCANTIL LTDA 
EMBARGANTE : AMP HOLDING S/A 
ADVOGADOS : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA  - SP110862 
   LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO  - SP124071 
   LEONARDO AUGUSTO ANDRADE E OUTRO(S) - SP220925 
EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. CARÁTER 
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS 
EMBARGOS.
1. O acórdão recorrido se manifestou de forma clara e fundamentada no 
sentido de que as empresas de factoring estão obrigadas à tributação pelo 
lucro real (art. 14, VI, da Lei nº 9.718/1998) e, nesses casos, o regime de 
escrituração é o da competência contábil, ou seja, a escrituração é feita no 
período-base em que ocorre a aquisição da disponibilidade jurídica ou 
econômica, sendo essa disponibilidade a base de cálculo para o Imposto de 
Renda, consoante o art. 43 do CTN. Sua aplicação à CSLL, quanto à forma 
de apuração e de pagamento, segue a mesma sistemática do Imposto de 
Renda, consoante o art. 57 da Lei nº 8.981/1995. Não há base legal para 
exclusão de tais valores do regime de escrituração de competência contábil, 
ou seja, não se pode postergar o momento da aquisição da disponibilidade 
jurídica da renda para o momento do vencimento das prestações como 
pretende a embargante, visto que tal pretensão equivale, na prática, à adoção 
do regime de caixa.
2. Os embargos de declaração constituem instrumento processual com o 
escopo de eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou omissão sobre 
tema cujo pronunciamento se impunha pelo acórdão ou, ainda, de corrigir 
evidente erro material, servindo, dessa forma, como instrumento de 
aperfeiçoamento do julgado. Não havendo omissão, obscuridade ou 
contradição, impõe-se a sua rejeição.
3. Embargos de declaração rejeitados.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  "A 
Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto do(a) 
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Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros 
Francisco Falcão, Herman Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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